
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 276/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, a
Secretária de Assistência Social, Lívia Conceição Dias da Silva, INDICANDO a seguinte
providência:

ADERIR AO PROGRAMA VIVER – ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL (PRÓ-
DH) DO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS.

 

JUSTIFICATIVA: Visto que é um programa que visa contribuir para a promoção do
envelhecimento ativo e saudável e, consequentemente, para a participação e inclusão da pessoa idosa
no contexto atual, por meio do qual o Governo Federal faz a compra dos equipamentos e distribui às
prefeituras, estados e/ou ao Distrito Federal que estão habilitados no Programa. O serviço consiste
em cadastrar os entes federativos para recebimento de equipamentos para a execução do Programa
em quatro campos de ação: tecnológico, educação, saúde e mobilidade física.

Os campos de ação são implementados pelo ente federativo por intermédio de cursos, palestras,
atividades, oficinas e orientações a serem ministrados por parceiros voluntários integrantes da rede
de proteção e atendimento da pessoa idosa, pessoas da comunidade, Universidades, Instituições
filantrópicas e outros, a serem mapeados também pelo respectivo ente federativo.

Ver site:

https://www.gov.br/pt-br/servicos/programa-viver-envelhecimento-ativo-e-saudavel

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 19/08/2022 - 12:00:45
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